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AUTÓGRAFO Nº 2.012, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoria: Ver. Willian Freitas Rodrigues

Altera a Tabela IV que trata da cobrança da taxa de licença relativa ao comércio ambulante e eventual da Lei Complementar nº 020/2008, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis/MT.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

		Art. 1º. Fica alterada o item 1 da Tabela IV da Lei Complementar nº 020/2008, que trata da cobrança da taxa de licença relativa ao comércio ambulante e eventual, da seguinte forma:

1 - Vendedor ambulante domiciliado fora do Município:
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	DIA/UFCNP
	MÊS/UFCNP
	ANUAL/UFCNP

	Com veículo (em trânsito) 
8 h até 7.000 kg
	10,00
	50,00
	- x -

	Com veículo (em trânsito) 
8 h acima de 7.000 kg
	15,00
	65,00
	- x - 

	Sem veículo (por pessoa)
	4,00

	10,00
	- x -



                        Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 12 de dezembro de 2022. 




				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 19.12.2022.



                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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